
RESOLUÇAO N’ 697 - DE 03 DE NOVEMBRO DE 1980

EMENTA:- Aprova o Currículo para o Curso de 

Li ce nc iatura Plena em P e d a g o g i a (com 

plementação da Licenciatura Curta 

nas várias habilitações).

0 REITOR DA UNI VERSIDADE FEDERAL DO PARA. no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G e 

ral, e sm cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Sup erior de E n 

sino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 03 de novembro de 1960, 

pro mulga a seguinte

R E S O L U Ç A O ;

Art. 1’ - Fica aprovado o Currículo para o 

Curso de Licenciatur a Plena em Ped ag o gi a  — habil itação em Adminis - 

tração Escolar, Inspeção Esco la r e Superv is ão  Escol ar  — complemen - 

tando a Li cen ciatura Curta, conforme dem on st rativo  integrante d e s 

ta Resolução, a ser des env ol vi do nos Núcleos de Educação de Macapá, 

Santaré m e Rondônia, tudo de acordo com o que consta do Proc. n’ .. 

09 .937/80 .

Art. 2’ - Revog am -se as disposições em c o n 

trário.

Reit or ia  da Universidade Federal do Pará, em

03 de novembro de 1980.

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PA R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

/, / ' " N
Prof. Dí*'./ARACY AMAZONAS BARRETTO

>' / /' J
' ' /  / /' Reitoír /

Pr esideote dçK^Corís^ho Supérior/de Ensino e Pesquisa

■ V " ’ i- /



i^noPOoTr. Dlê víUzííixvL'1.C .DO wUitoC Dc -PüjjAwOGIAj COLIPiccSííCiMAÇXC DO CLiRSO Q£ PSDAG-CGiA FARá GRAU, NA2
KABILITAÇCES AIluINISTiíAÇÃC fiSCGLAH, DJSPE^lO 2SC0LAR E SUPERVISÃO 2SC0LAH. 
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-*;xngua r0i'tu£íuesa e Gossunicaçao - - - 75 04 75 04
-Estude de Problemas Brasileircs I EC-0501 — 60 04 30 02

1.2, obrigatórias de área 06 330 22 240 16
-Introdução à Filosofia FH-CIOI - 75 05 75 05
-Introdução à Sociologia FH-0203 — 9C 06 90 06
-Introdução à Econoraia I SE-0301 — — — 75 05 75 05
-Introdução k I-ietodologri a das Ciên
cias Sociais Fn-0201 — — — 90 06 90 06

1*3* obrigatória de setor 
-Introdução à Muca ç ã o ED-QIOI
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1.4-. optativag â £ 06 150 IC 6C 04
-Antropologia Cul^iural Fií-0301 - — — SC 04 60 04
-Introdução à Pslcologia FH-0130 — 90 06 90 06

1.5* eletiva 90 91 90 05
-Inglêc Básico I/Francês Básico 1 LA-0273 - - — 90 05 90 05

LA-026C
i,ó, Educação ílsica •• 30 01 30 01

II. PROFISSIONAIS 870 5 8 1 •7 2? 2 à 900 48
2*X» ciirriciilo minxmo 510 Àí 90c 420 26

-Sociologia da Educação EB-0102 PH-02C3 90 06 90 05
-Psicologia -iducacionai ED -0105 PH-0130 — 90 06 90 06
-Psicologia da Aprendiza^eii £I>-0106 ED-0105 90 06 75 05
-Psicologia da Infância ED-0107 ED-0105 60 04 75 05 15 01
-Psicologia da Adolescência ED-0108 ED -0105 — 75 05 75 05
-Filosofia da Educação SD-Olli 90 06 90 06
-líistórie da Educação I ED-0112 EI>-0101 — 90 06 90 06
-i.istória da Educação II ED -0 113 E^-0112 90 06 75 ü5



co n tin u a ção n .  02
-Didatica I 
-Didática II 
-Didática III

2,2. complementar obrigatória 
-Eôtatística 

2,3* compleaentarea optativaa 
-Biologia da Educação 
-Métodoa e Técnicas de Pesquisas Pe 
dagógicas 
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á 2 M i S 1 § S ® á £ á £ ã S C O L A H
2.4. currículo

-Estrutura e Funcionamento do Snsino 
de 19 Grau I 

-Estrutura e Funcionamento do Snsino 
de 22 Grau I 

-Princípios 8 Métodos de Administra
ção Sscolar 

-Prática de Administração xiatj Saco
las de 12 e 22 Graus 

-Estatística Aplicada à Educação
2.5. complementares obrigatórias 

-Administração na Escola de 12 Grau

-Administração na Escola de 22 Grau

-Prática de Snsino na Escola Norísal 
-Estudo de Probleioxaa Brasileiros II 

P E £ X O  S S C O L A R
2,4. currí culo mTnimo

-Estrut\ira e Puncionaraento do Ensino 
de 12 Grau I 

-Estrutura e Funcionamento do Ensino 
de 22 Grau I

SQ-0313 ED-0106 90 06 90 05
ED-0314 EB -0313 - - 75 04 75 04
SD-0315 ED-0314 - - 75 04 75 04

- - 60 9± 60 Oi
SH-0502 - - - 60 04 60 04

- - 120 06 120 06
BD-0104 — - - 60 03 60 03

ED-0321 - — - 60 03 60 03

m 20 510 210 91
ED-0201 - 90 06 90 05 -

EB-0202 - _ - 90 05 90 05

ED-0205 - 90 06 90 05 -

SD-0209 50 04 150 05 90 01
ED-0214 ES-0502 60 04 90 05 30 01

60 04 08 â o 91
ED-0207 EI>-0201 60 04 45 03 « i.

ED -0205
SD-0208 ED-0202 - - 30 02 30 02

ED-0205
SD-0317 ED -0313 - - 30 01 30 01
ED-0502 ED-0501 - - 30 02 30 02

300 20 510 il 210 91
ED-0201 - 90 06 90 05 - -

ED-0202 — — 90 05 90 05



continuaííào

-rrincípios e Métodos de Inspeção Es
colar

-Le^slação do Hnsino 
-Pratica de Inspeção naa Sacolas de 
lô e 2a Graua 

2,5» complôBieiitares obrigatórias
-Inspeção na Escola de 1& Grau

-Inspeção na Sscola de 2fi Grau

-Prática de Snsino na Sscola NonaaJL 
-ílstudo de Problemas Brasileiros II 

3 Ü P S R V I 3 Í 0  S S C O L A H  
2.4* currículo m^jiimo

-Estrutura e Puncionam-^nto do Ensino 
de Ifl Grrau I 

-Estrutura e Funcionamento do Snsino 
de 2» Grau II 

-Princípios e Ketodos de Supervisão 
Escolar 

-Currículos e Proí^ramas 
-Prática de Supervisão nas Escolas 
de 12 e 2fi Graus 

2, 5 . complenientai^es obrigatórias
-Supervisão na. Sscola de ífi Grau

-Supervisão na Sscola de 22 Grau

-Prática de Ensino na Sscola Kormal 
-Sstudo de Problemas Brasileiros II
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observaçao -
aentação das disciplinas Curríoviloci e Pro^ramus, Leijislaçao do Kiiaino, Estatística A 
plicada à Educação, Psicologia da Infância e Estudo de Problemas Brasileirosii.


